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C ro N.o 4,914, DE 20 DE JULHO DE 1.976 ' 

Da denominação a unia via púbfíca cia cidade de Campinas 

O Prefeito do Município do Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o bem XIX, do artiao 30, do iXvrcío-l.ci Compk-ncólnr 
Io-aMuai mo 9, do af de Ueo c)I'no rio iciod, 

D C C R K T A : 

Artigo Co — Fica denominada rua H F1 COR FIRES BARBOSA 
à Rua 20 do Parque São Qulnno, com início à Rua 13 e término na 
Avenida Dr. Júlio Soares de Arruda. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
Wscação, revo-"-vS disposições em contrário. 
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